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ecretário de Finanças  

Prefeitura de Mauá 

DECRETO N° 8.768, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020 

Suspende os sorteios do Programa IPTU 
Premiado, instituído pela Lei n° 5.213, de 19 de 
abril de 2017, regulamentada pelo Decreto n° 
8.349, de 6 de outubro de 2017, em cumprimento 
às vedações constantes da Lei Federal n° 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, que estabelece 
normas para as eleições. 

ATILA JACOMUSSI, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições conferidas pelo  art,  60, VIII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que consta 
do Processo Administrativo n° 2.572/2017, DECRET 0:  

Art.  1° Ficam suspensos, até 31/12/2020, os sorteios do Programa IPTU Premiado, 
instituído pela Lei n° 5,213, de 19 de abril de 2017, regulamentada pelo Decreto n° 8,349, de 6 de 
outubro de 2017, em atendimento às vedações constantes da Lei Federal n° 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, que estabelece normas para as eleições.  

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Município de Mauá, em 16 de setembro de 2020. 

ATIrA JXCOMUSSI 
Prefeito 

JOSÉ VIANA_ EITE 
Secretário interinole Justiça e D sa da Cidadania 

Registrado na Divisão de Atos Oficiais e afixado 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município.  

JOSE  VIANA LEITE 
Chefe de Gabinete 
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